
PL da Câmara nº 39/2007 
Rol de Procedimentos

PL da Câmara nº 39/2007 
Rol de Procedimentos

AUDIÊNCIA PÚBLICA
Comissão de Assuntos Econômicos 

Senado Federal 
4/11/2009

AUDIÊNCIA PÚBLICA
Comissão de Assuntos Econômicos 

Senado Federal 
4/11/2009





PLC nº 39/2007 
Qual é a motivação do Projeto?  

PLC nº 39/2007 
Qual é a motivação do Projeto?  

Desavenças entre OPS e prestadores 
de serviços em relação aos preços 
praticados.

Deterioração da qualidade da 
assistência à saúde. 

Usuários prejudicados.

Desavenças entre OPS e prestadores 
de serviços em relação aos preços 
praticados.

Deterioração da qualidade da 
assistência à saúde. 

Usuários prejudicados.

Solução apresentada no PLC nº 39/2007:

Regulamentar a negociação da remuneração 
dos médicos criando um                         

rol de procedimentos com valores. 

Solução apresentada no PLC nº 39/2007:

Regulamentar a negociação da remuneração 
dos médicos criando um                         

rol de procedimentos com valores.



Custo Médio da Assistência  Custo Médio da Assistência  

Frequência de UtilizaçãoFrequência de Utilização

Examina legalidade                
do acordo 
Examina legalidade                
do acordo

Arbitra índice de reajuste      
se não houver negociação 
Arbitra índice de reajuste      
se não houver negociação

ANSANS

2º - CÂMARA TÉCNICA 
Negociação entre OPS e 
prestadores de serviços 
(anual/até 31 de março) 

3º - ANS
Elabora / atualiza o RSPM 

(anualmente)

4º - ANS
Utiliza o RSPM como 

parâmetro p/ REAJUSTE 
das mensalidades

1º - AMB
CBHPM (última edição) 

deve seu utilizada 
como referência 

PLC nº 39/2007 
Qual é a essência do Projeto?  



Negociação Compulsória e ROL Valorado

Como (critérios, padrões, métodos,valores), 

Quanto ( referência CBHPM), 

Quando (anualmente), 

Onde (âmbito nacional ou estadual) 

Em que prazo (90 primeiros dias de cada ano), 
Quem deverá negociar (OPS e entidades 
representativas das OPS e dos profissionais 
medicos e/ou OPS E PRESTADORES )  (?) 

Para que(reajuste,rol e balizamento regulação)

Quem irá rever o rol ( ANS )

Negociação Compulsória e ROL Valorado

Como (critérios, padrões, métodos,valores), 

Quanto ( referência CBHPM), 

Quando (anualmente), 

Onde (âmbito nacional ou estadual) 

Em que prazo (90 primeiros dias de cada ano), 
Quem deverá negociar (OPS e entidades 
representativas das OPS e dos profissionais 
medicos e/ou OPS E PRESTADORES )  (?)

Para que(reajuste,rol e balizamento regulação)

Quem irá rever o rol ( ANS )
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Evolução dos beneficiários



PLC nº 39/2007 
Despesa Assistencial em 2008



PLC nº 39/2007 
Evolução da Despesa/Receita Médico-Hospitalar
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Evolução da Sinistralidade
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Despesas Médicas



PLC nº 39/2007 
Hospitais

Fonte: Boletim  Sinha - ANAHP



PLC nº 39/2007 
Qual é o problema, afinal?

Se os beneficiários estão pagando muito...

Se os médicos estão ganhando pouco...

Se as operadoras estão gastando muito...

Para onde vai                ?

ALGUÉM ESTÁ GANHANDO.      QUEM?

Se os beneficiários estão pagando muito...

Se os médicos estão ganhando pouco...

Se as operadoras estão gastando muito...

Para onde vai                ?

ALGUÉM ESTÁ GANHANDO.      QUEM?
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Preço de Materiais



JURISPRUDÊNCIA INTERNACIONAL

“Nos EUA, as agências da concorrência Department of Justice e a Federal Trade 
Commission publicaram a Health Care Policy Statements3 que contêm diretrizes 
relativas à disseminação de informações sobre preços e custos entre instituições 
ofertantes de serviços de saúde. Estas diretrizes estabeleceram “safety zones”, 
nas quais a troca de informações seria aceita na medida em que atendessem às 
seguintes condições:
•a pesquisa de preços dos serviços médicos deve ser realizada por uma terceira 
parte como compradores, agência governamental, consultores, instituições 
acadêmicas ou associações comerciais;
•as informações fornecidas devem ser defasadas, no mínimo, em três meses;
•devem existir pelo menos cinco outras instituições divulgando preços daqueles 
serviços e relativos ao mesmo período;
Segundo as agências, estas condições visam garantir que a troca de informações 
relativas a preços ou custos dos serviços médicos não sejam usadas pelas 
instituições ofertantes (hospitais e clínicas) de forma a possibilitar a discussão ou 
coordenação das suas políticas de preços. Nesse sentido, a troca de informações 
sobre preços a serem praticados no futuro, inclusive referentes à remuneração dos 
profissionais, é expressamente considerada prática anticompetitiva.”

Ministério Público Federal , Nota Técnica CT nº 13/2007

PLC nº 39/2007 
Rol de Procedimentos com Valores 



CARTELIZAÇÃO

” 2. Ora, nessas disposições o substitutivo utiliza-se de um circunlóquio para, 
pura e simplesmente, autorizar um órgão da administração pública a fixar preços 
uniformemente comuns a uma pluralidade de agentes, em âmbito nacional, 
regional ou municipal. Isto, contudo, importa a cartelização dos preços dos 
mencionados procedimentos e serviços, em contravenção do princípio da livre 
concorrência, adotado pelo artigo 170, inciso IV, da Constituição, cuja eliminação 
o parágrafo  4º, do seu artigo 173, qualifica de abuso e, como tal, manda que a 
lei e o ato administrativo reprimam.” [Grifo nosso]

“3. Não se trata, pois de valores de referência como se poderia em boa-fé supor 
à vista da redação do artigo 1º, caput – “ fica instituído o Rol de 
Procedimentos e Serviços Médicos – RPSM, acompanhado da respectiva 
valoração” (...)  Essa  valoração não é uma mera nota informativa, mas um 
preço que se aplica aos procedimentos e serviços de saúde, para encerrar as 
negociações das partes interessadas e constitui-se em intervenção 
governamental nos contratos privados ...”

Borja, Célio  (Parecer  - 2 de fevereiro de 2005)

PLC nº 39/2007 
Rol de Procedimentos com Valores 



ELIMINAÇÃO DA CONCORRÊNCIA

“Deve-se ter em mente, que a fixação pela ANS de uma tabela com valores de 
honorários a ser seguida obrigatoriamente por todas as operadoras com força 
de lei não pode ser vista como um mecanismo que venha a solucionar de fato a 
problemática advinda da falta de regulação na relação entre prestadores e 
operadoras da forma defendida pelo Deputado Rafael Guerra no parecer de sua 
autoria e já mencionado nesta Nota Técnica (vide item 58). Pelo contrário, seria 
criada uma gama ainda maior de problemas também aos prestadores de 
serviços médicos, que deixariam de se beneficiar da concorrência entre planos 
de saúde da qual pode resultar a oferta de melhores honorários e condições de 
serviços, na tentativa de selecionar os melhores e mais conceituados 
profissionais do mercado. A fixação de valores de honorários pelo órgão 
regulador, assim, constituiria uma perda para a classe de prestadores, que 
teriam de aceitar os preços regulados, que constituiriam o mesmo valor para 
todos os concorrentes prestadores de serviços.”

SDE,  Parecer  (Protocolo: 08012.012012/2007-34)

PLC nº 39/2007 
Rol de Procedimentos com Valores 



IMPEDIMENTO AO LIVRE EXERCÍCIO

” 8.  Finalmente, uma palavra a respeito da aplicação dos valores fixados no RPSM  
às negociações dos planos e seguro saúde com  os prestadores de serviços 
médicos e hospitalares,...

A liberdade  garantida a brasileiros e estrangeiros pelo artigo 5º, caput, da 
Constituição, é tutelada, no campo das relações econômicas, pelo parágrafo único 
do seu artigo 170 (“É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 
econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos 
casos previstos em lei”).  Essa ressalva final, contudo, não equivale a uma 
concessão ao puro discricionarismo do legislador, que está limitado autonomia da 
vontade dos sujeitos de direito, inerente ao direito de liberdade, e, igualmente, 
pelo direito de propriedade e o de não ser privado de seus bens sem o devido 
processo legal (Const., art. 5º, XXII e LIV)). A liberdade gera a capacidade civil e 
o direito de contratar que lhe é insito.

A negociação é apenas um momento do exercício do direito de contratar, que é o 
de empenhar a vontade, sem coação ou constrangimento externo 9 C.C. art. 151). 
E a finalidade do contrato é “realizar a vontade declarada pelas partes”.”

Borja, Célio  (Parecer  - 2 de fevereiro de 2005)

PLC nº 39/2007 
Negociação Compulsória 



PLC nº 39/2007 
Conclusão

Desfavorável à aprovação do PL:

1 – o que carece de regulamentação não é a 
negociação dos reajustes de procedimentos entre 
OPS e Prestadores 

2- a despesa em assistência a saúde é alta e 
crescente 

3- o que é necessário é combater o desperdício e 
a apropriação indevida de alguns segmentos 

4 – o setor de operadoras  é fortemente 
regulado 

Desfavorável à aprovação do PL:

1 – o que carece de regulamentação não é a 
negociação dos reajustes de procedimentos entre 
OPS e Prestadores

2- a despesa em assistência a saúde é alta e 
crescente

3- o que é necessário é combater o desperdício e 
a apropriação indevida de alguns segmentos

4 – o setor de operadoras  é fortemente 
regulado



Solange Beatriz Palheiro Mendes                  
Diretora Executiva 
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